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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Ao Projeto de Lei n° 0033/2021 

Autor: Sr. Prefeito Municipal  ANTONIO  TAKASHI SASADA 

Altera a Lei Municipal n° 3.106, de 11 de 
abril de 2017, para transferir a 
coordenação do Programa Adote Uma 
Praça ao Departamento Municipal de 
Urbanismo e Habitação. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reuniu 
seus membros nesta data para conhecer dos argumentos do Vereador Relator com 
relação ao Projeto de Lei em epígrafe. 

Acatando o posicionamento do Relator e, não havendo 
óbice insanável no âmbito da sua competência, a CCJR faz do competente Relatório 
o seu Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE em face do Projeto de Lei n° 
0033/2021, reservando ao Plenário a decisão final. 

acio Legislativo Agua Grande, 7 de junho de 2021. 
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RELATÓRIO 

Ao Projeto de Lei n° 0033/2021 

Autor: Sr. Prefeito Municipal  ANTONIO  TAKASHI SASADA 

Altera a Lei Municipal n° 3.106, de 11 de - 
abril de 2017, para transferir a 
coordenação do Programa Adote Uma 
Praga ao Departamento Municipal de 
Urbanismo e Habitação. 

RELATÓRIO 

0 Projeto de Lei encaminhado a este relator, para análise e parecer, 
visa alterar a Lei Municipal n° 3.106, de 11 de abril de 2017, que criou o Programa 
Adote Uma Praça, que tem como objetivo estimular a parceria do poder público 
municipal e a iniciativa privada, para recuperação, urbanização e manutenção de, 
logradouros públicos. 

A Lei Municipal n° 3.106/2017 atribuiu a coordenação do programa ao 
Departamento de Obras e Serviços Públicos. No entanto, de acordo com o seu 
dirigente titular, àquele departamento compete somente a manutenção das praças e 
logradouros públicos e, o Programa Adote Uma Praça insere-se nas competências 
do Departamento de Urbanismo e Habitação, ao qual compete promover a 
elaboração de projetos de parques, praças e jardins, tendo em vista a estética 
urbana e a preservação do ambiente natural. 

Submetido à análise da Procuradoria Jurídica da Casa, esta 
manifestou-se favoravelmente à matéria. 

Quanto à iniciativa e competência, o projeto encontra-se devidamente 
elaborado nos termos do  art.  200, inciso IV do Regimento Interno da Casa, c/c  art.  
30, inciso I, da Constituição Federal. 

VOTO DO RELATOR 

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu 
VOTO FAVORAVEL, de forma a dar continuidade ao trâmite regimental deste 
Projeto de Lei, pelos motivos acima expostos. 
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